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INDICAÇÃO  Nº  751,  DE  2002




Considerando que o ofício enviado pela comissão de funcionários e ex-funcionários da Santa Casa de Ribeirão Preto, com abaixo-assinado de seus ex-funcionários, questiona o destino de verbas destinadas pela União, Estado e Município;




Considerando que era projeto inicialmente traçado pelo Hospital a construção do Hospital da Aids, Hospital da Mulher e Hospital do Coração e que nada foi efetivamente executado;




Considerando que é função do Governo Federal averiguar a aplicação de verbas por ele destinadas;




Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Presidente da República, para que tome as providências cabíveis a fim de proceder auditoria, nos termos da lei vigente, no Hospital da Santa Casa de Ribeirão Preto, para que apure a aplicação de verbas destinadas pela União à entidade.



Sala das Comissões, em 23-04-2002

APRESENTADA PELA COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, EM SEU PARECER Nº 401, DE 2002, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 2147, DE 2000.
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